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SÚMULA TJ Nº 157 

 
"MEDIDAS DE APOIO TENDENTES AO CUMPRIMENTO DA TUTELA ESPECÍFICA PODEM SER DECRETADAS 
OU MODIFICADAS, DE OFÍCIO, PELO TRIBUNAL." 
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0014101-57.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
(VER: CUMPRIMENTO DE TUTELA ESPECÍFICA) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA TJ Nº 161 
 
NOVA REDAÇÃO - “QUESTÕES ATINENTES A JUROS LEGAIS, CORREÇÃO MONETÁRIA, PRESTAÇÕES 
VINCENDAS E CONDENAÇÃO NAS DESPESAS PROCESSUAIS CONSTITUEM MATÉRIAS APRECIÁVEIS DE 
OFÍCIO PELO TRIBUNAL, OUVIDAS AS PARTES, NA FORMA DO ART. 10, DO CPC/2015.”  
 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0037427-70.2016.8.19.0000 – JULGAMENTO EM 
07/08/2017 – RELATOR: DESEMBARGADOR ANTONIO JOSÉ FERREIRA CARVALHO. VOTAÇÃO POR 
MAIORIA. VERBETE SUMULAR REVISADO (ACÓRDÃO PUBLICADO EM 30/08/2017).  
 
REDAÇÃO ANTERIOR - QUESTÕES ATINENTES A JUROS LEGAIS, CORREÇÃO MONETÁRIA, PRESTAÇÕES 
VINCENDAS E CONDENAÇÃO NAS DESPESAS PROCESSUAIS CONSTITUEM MATÉRIAS APRECIÁVEIS DE 
OFÍCIO PELO TRIBUNAL. REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0014101-57.2011.8.19.0000 - 
JULGAMENTO EM 22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME.  
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
 

SÚMULA TJ Nº 165 
 
"A PENA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ PODE SER DECRETADA, DE OFÍCIO, NAS DECISÕES MONOCRÁTICAS 
PROFERIDAS COM BASE NO ART. 932, III E IV, DO CPC, OBSERVADO O DISPOSTO NOS SEUS ARTS. 9º. E 
10." 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0037430-25. 2016.8.19.0000 - - JULGAMENTO EM 
28/11/2016 - RELATOR: DESEMBARGADOR ANTÔNIO EDUARDO F. DUARTE. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
VERBETE SUMULAR REVISADO (Acórdão publicado em 29/11/2016). 
 
Redação Anterior: "A PENA DE LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ PODE SER DECRETADA, DE OFÍCIO, NAS DECISÕES 
MONOCRÁTICAS PROFERIDAS COM BASE NO ART. 557, CAPUT, DO CPC. " 
REFERÊNCIA: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0014101-57.2011.8.19.0000 - JULGAMENTO EM 
22/11//2010 - RELATOR: DESEMBARGADORA LEILA MARIANO. VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
(VER: DECISÃO MONOCRÁTICA, LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ) 
 

http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/cumprimento-da-tutela-especifica.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150504&integra=1
http://www4.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150779&integra=1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201624000024
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L5869.htm
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/decisao-monocratica.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/litigancia-de-ma-fe.pdf


PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial.  
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